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PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2025
(Da Sra. Fátima Pelaes)

Confere o título de “Capital  Nacional
do  meio  do  mundo”  a  cidade  de
Macapá, no Estado do Amapá. 

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º É conferido o título de “Capital Nacional do meio do mundo” 
a cidade de Macapá, no Estado do Amapá.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 Agraciada por belezas naturais, as margens do
Rio Amazonas, Macapá, no Amapá é a única capital brasileira que é
cortada  pela  Linha  do  Equador,  marco  que  divide  os  dois
Hemisférios  do  Globo.  Por  esse  fato,  a  cidade  é  amplamente
conhecida como a Capital do Meio do Mundo. Por conta disso, pelo
menos duas vezes ao ano, os moradores da cidade têm o privilégio
de  assistirem  ao  fenômeno  chamado  de  Equinócio,  uma
manifestação em que os raios do sol, no seu movimento aparente,
incidem diretamente sobre a linha do Equador. Nesse período, os
dias e as noites têm a mesma duração em todo o planeta. 

A  ocorrência  desse  fenômeno  se  dá  em  dois
momentos: em março, conhecido como equinócio da Primavera, e
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em  setembro,  chamado  de  equinócio  de  Outono.  Além  dos
moradores  da  capital  amapaense,  o  fenômeno  costuma  atrair
estudiosos  e  turistas.  Para  os  amapaenses,  devido  a  estação
chuvosa,  o equinócio de março foi  batizado como Equinócio das
Águas, que se justifica pelo aumento do nível das águas favorecido
pela atração astral. Em Macapá, o Equinócio pode ser observado
do Monumento do Marco Zero, importante atrativo turístico. Esse
monumento  está  localizado  a  cinco  quilômetros  do  centro  da
cidade. O conjunto é composto por um complexo turístico chamado
“Parque Meio do Mundo”, com espaço para show, além de salão
para  exposição,  café  livraria,  lojas  para  venda  de  produtos
artesanais, entre outros. 

Completando todo o cenário, o obelisco, o relógio
do sol e um amplo terraço para observações. Passando também
pela Linha do Equador, o Estádio Estadual Milton de Souza Corrêa,
o Zerão, foi construído de modo que cada lado do campo fique em
um  hemisfério.  Esse  é  o  único  estádio  do  mundo  com  essa
característica. Ele foi inaugurado em 17 de outubro de 1990. Pelo
reconhecimento notório, e para o incremento de ações que possam
incrementar o turismo local, é importante que essa Casa conceda a
Macapá o título “Capital Nacional do Meio do Mundo”. 

Pelas razões expostas, esperamos contar com o
apoio  das  Senhoras  e  Senhores  Deputados  para  aprovação  do
presente  Projeto  de  Lei  a  fim  de  prestar  justa  e  merecida
homenagem a Macapá, Capital do estado do Amapá.

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 2025.

Fátima Pelaes
Deputada Federal

Republicanos - Amapá
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